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no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.362, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 16 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, o § 10 do art. 14 do Decreto
79.094, de 5 de janeiro de 1977, bem como o inciso IX, do art. 7º da
lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Registro de Nova Asso-
ciação no País, Renovação de Registro de Medicamento Novo, Re-
validação de Medicamento - Lei Nº 6360/76, Art. 12 - Par. 6º, Re-
validação automática do Medicamento, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicadas em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.363, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,e

considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de

1999;
considerando o § 6º do art. 14 do Decreto n° 79.094, de 5 de

janeiro de 1977;
considerando a Resolução - RDC n° 250, de 20 de outubro

de 2004, resolve:
Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos

medicamentos novos sob o nº. de processos constantes do anexo desta
Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360, de
1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos que ainda não
foram objeto de qualquer manifestação por parte da Anvisa.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados no fora do prazo estabelecido nos termos da
Lei nº. 6360, de 1976.

Art. 3º A revalidação automática não impedirá a continuação
da análise da petição de renovação de registro requerida, podendo a
Administração, se for o caso, indeferir o pedido de renovação e
cancelar o registro que tenha sido automaticamente revalidado, ou
ratificá-lo deferindo o pedido de renovação.

Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados,
assim como suas apresentações validas no link: http://www7.anvi-
s a . g o v. b r / d a t a v i s a / C o n s u l t a _ P r o d u t o / c o n s u l t a _ m e d i c a m e n t o . a s p

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicadas em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.364, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008(*)

O Diretor - Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de
nomeação de 4 de janeiro de 2008 do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I e no § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto 2006, resolve:

Art. 1º Conceder o Registro de Medicamento Genérico, Can-
celamento de Registro da Apresentação do Medicamento Genérico,
Renovação de Registro de Medicamento Genérico, Retificação de
Publicação de Registro, Inclusão de Novo Acondicionamento, In-
clusão de Nova Apresentação Comercial, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicadas em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.365, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,06,

considerando o art. 12 e o art. 16 e seguintes da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976, § 10 do art. 14 do Decreto 79.094, de 5
de janeiro de 1977, bem como o inciso IX, art. 7º da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir a Renovação de Registro de Medicamento -
Similar, Renovação de Registro de Medicamento - Fitoterápico;

conforme relação anexa.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicadas em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.366, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 16 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, o § 10 do art. 14 do Decreto
79.094, de 5 de janeiro de 1977, bem como o inciso IX, do art. 7º da
lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Revalidação de Medicamentos - Lei Nº
6360/76, art. 12 - § 6º, Inclusão de Novo Acondicionamento, Al-
teração de Excipiente, Renovação de Registro de Produto Novo, Re-
tificação de Publicação, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicadas em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.374, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 16 e seguintes da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976, § 10 do art. 14 do Decreto 79.094, de 5
de janeiro de 1977, bem como o inciso IX, art. 7º da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder o Registro de Medicamento - Específico,
Renovação de Registro de Medicamento - Solução Parenteral - Es-
pecífico, Renovação de Registro de Medicamento - Fitoterápico, In-
clusão de Novo Acondicionamento - Específico, Inclusão de Nova
Apresentação Comercial - Específico, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicadas em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.375, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo

Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 16 e seguintes da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976, § 10 do art. 14 do Decreto 79.094, de 5
de janeiro de 1977, bem como o inciso IX, art. 7º da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder a Revalidação de Medicamentos Fitote-
rapicos (Lei n° 6360/76, Art. 12 § 6°), conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicadas em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.376, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008(*)

O Diretor - Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de
nomeação de 4 de janeiro de 2008 do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I e no § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto 2006,

considerando o art. 12 e o art. 16 e seguintes da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976, § 10 do art. 14 do Decreto 79.094, de 5
de janeiro de 1977, bem como o inciso IX, art. 7º da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder o Registro de Medicamento Similar, In-
clusão de Nova Apresentação Comercial, Inclusão de Novo Acon-
dicionamento, Renovação de Registro de Medicamento Similar, In-
clusão de Nova Concentração já Aprovada no País, Retificação de
Publicação- ANVISA; e publicar o Cancelamento de Registro da
Apresentação do Medicamento a Pedido, Cancelamento de Registro
da Apresentação - ANVISA, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicadas em
suplemento à presente edição.

ARESTO Nº 91, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 11 de novembro de 2008, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV
e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, por unanimidade
negar provimento aos recursos a seguir especificados, conforme re-
lação anexa, determinando a extinção dos recursos, com julgamento
do mérito, mantendo os termos da decisão recorrida.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: Produtos Farmacêuticos Gunther do Brasil Ltda
CNPJ: 61.091.583/0001-06
Número do Processo: 25991.00764677 - Petição 522407/06-1
Expediente: 384314/07-9
Empresa: Distribuidora Morumbi de Medicamentos Ltda
CNPJ: 96.183.694/0003-80
Número do Processo: 25351.467653/2006-10
Expediente: 664129/06-6

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC Nº 87, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008

Altera o Regulamento Técnico sobre Boas
Práticas de Manipulação em Farmácias.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de
1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do art.
54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 23 e 28 de outubro de
2008,

considerando a Resolução - RDC nº. 67, de 8 de outubro de
2007, publicada no DOU de 9 de outubro de 2007, que aprova o
Regulamento Técnico sobre Boas Práticas de Manipulação de Pre-
parações Magistrais e Oficinais para Uso Humano em farmácias e
seus Anexos.

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Os itens 5.17, 5.17.1 e 5.17.2 do Anexo da Resolução
- RDC nº. 67, de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 405, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o § 3o da Portaria MME no 319, de 26 de setembro
de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento dos projetos de transmissão de energia elétrica, de titularidade
da empresa Coqueiros Transmissora de Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.242.700/0001-
46, no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, conforme
descrito no Anexo I da presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO I

Instalações de Transmissão de Energia Elétrica relativa às Linhas de Transmissão São
Simão - Itaguaçu e Itaguaçu - Barra dos Coqueiros, compostas por:

Projeto I - Linha de Transmissão São Simão - Itaguaçu, em 500 kV, e Subestação Itaguaçu, em
500/230 kV;
II - Linha de Transmissão Itaguaçu - Barra dos Coqueiros, em 230 kV, e Subestação
Barra dos Coqueiros, em 230 kV.

Ti p o Projeto de Transmissão de Energia Elétrica.
Ato Autorizativo Decreto s/no- , de 8 outubro de 2008, e Contrato de Concessão no 019/2008, de 16 de

outubro de 2008.
Pessoa Jurídica Titular Coqueiros Transmissora de Energia Ltda.
CNPJ 10.242.700/0001-46.
Localização Estados de Minas Gerais e Goiás.
Enquadramento Art. 3o- , inciso III, da Portaria MME no- 319, de 26 de setembro de 2008.
Documentos de que trata o § 8o- do art. 6o- do
Decreto no- 6.144, de 3 de julho de 2007

Não apresentados.

Identificação do Processo ANEEL no- 48500.000551/2008-24 e MME no- 48000.002316/2008-28.

PORTARIA Nº 406, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o § 3o da Portaria MME no 319, de 26 de setembro
de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH Barra da
Paciência, de titularidade da SPE Barra da Paciência Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

09.079.142/0001-60, ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura -
REIDI, conforme descrito no Anexo I da presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO I

Nome PCH Barra da Paciência.
Ti p o Pequena Central Hidrelétrica.
Ato Autorizativo Resolução ANEEL no 348, de 17 de dezembro de 1999, e Resolução Autorizativa

ANEEL no 1.199, de 15 de janeiro de 2008.
Pessoa Jurídica Titular SPE Barra da Paciência Energia S.A.
CNPJ 09.079.142/0001-60.
Localização Municípios de Açucena e Gonzaga, Estado de Minas Gerais.
Potência Instalada 22.000 kW.
Enquadramento Art. 3o, inciso I, da Portaria MME no 319, de 26 de setembro de 2008.
Documentos de que trata o § 8o do art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007

Apresentados.

Identificação do Processo ANEEL no 48500.000882/1998-40 e MME no 48000.002336/2008-07.

PORTARIA Nº 407, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o § 3o da Portaria MME no 319, de 26 de setembro
de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento dos projetos de transmissão de energia elétrica, de titularidade
da Companhia Paulista de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, inscrita no CNPJ/MF sob
o no 02.998.611/0001-04, e da empresa Serra Paracatu Transmissora de Energia S.A. - SPTE, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 08.626.861/0001-91, no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura - REIDI, conforme descrito nos Anexos I, II e III da presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO I

Linha de Transmissão Sul - Baixada Santista, em 345 kV:
Projeto I - construção de trecho de Linha de Transmissão, 15 km, entre a SE Sul e a Torre no

13, cabo 2x954 kcmil, 75/90ºC, circuito duplo; e
II - reconstrução de trecho de Linha de Transmissão, 6,3 km, entre a Torre no 13 e a
SE Baixada Santista, de cabo 2x795 kcmil, 60ºC para cabo 2x954 kcmil, 75/90ºC,
circuito duplo.

Ti p o Reforços e Melhorias em Instalações de Transmissão de Energia Elétrica.
Ato Autorizativo Resolução Autorizativa ANEEL no 1.545, de 9 de setembro de 2008.
Pessoa Jurídica Titular Companhia Paulista de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP.
CNPJ 0 2 . 9 9 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 4 .
Localização Municípios de São Bernardo do Campo, Santo André e Cubatão, no Estado de São

Paulo.
Enquadramento Art. 3o, inciso VII, da Portaria MME no 319, de 26 de setembro de 2008.
Documentos de que trata o § 8o do art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007

Não apresentados.

Identificação do Processo ANEEL no 48500.002868/2006-71 e MME no 48000.002253/2008-18.

ANEXO II

Projeto Implantação de dois Módulos de Entrada de Linha de Transmissão, em 345 kV, na
Subestação Sul.

Ti p o Reforços e Melhorias em Instalações de Transmissão de Energia Elétrica.
Ato Autorizativo Resolução Autorizativa ANEEL no 1.545, de 9 de setembro de 2008.
Pessoa Jurídica Titular Companhia Paulista de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP.
CNPJ 0 2 . 9 9 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 4 .
Localização Município de Santo André, Estado de São Paulo.
Enquadramento Art. 3o, inciso VII, da Portaria MME no 319, de 26 de setembro de 2008.
Documentos de que trata o § 8o do art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007

Não apresentados.

Identificação do Processo ANEEL no 48500.002871/2006-86 e MME no 48000.002253/2008-18.

ANEXO III

Projeto Implantação de quatro Entradas de Linha de Transmissão, em 138 kV, arranjo tipo
barra dupla, na Subestação Pirapora 2.

Ti p o Reforços e Melhorias em Instalações de Transmissão de Energia Elétrica.
Ato Autorizativo Resolução Autorizativa ANEEL no 1.523, de 26 de agosto de 2008.
Pessoa Jurídica Titular Serra Paracatu Transmissora de Energia S.A. - SPTE.
CNPJ 08.626.861/0001-91.
Localização Município de Pirapora, Estado de Minas Gerais.
Enquadramento Art. 3o, inciso VII, da Portaria MME no 319, de 26 de setembro de 2008.
Documentos de que trata o § 8o do art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007

Não apresentados.

Identificação do Processo ANEEL no 48500.002901/2007-14 e MME no 48000.002253/2008-18.

PORTARIA Nº 408, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o § 3o da Portaria MME no 319, de 26 de setembro
de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento dos projetos de transmissão de energia elétrica, de titularidade
da empresa Interligação Elétrica Pinheiros S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.260.820/0001-76, no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, conforme descrito
nos Anexos I, II e III da presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO I

Projeto Instalações de Transmissão de Energia Elétrica, compostas por:
I - Linha de Transmissão, em 345 kV, circuito duplo, com extensão aproximada a 1,5
km, com origem na Subestação Interlagos e término na nova Subestação
Piratininga II, ambas localizadas no Estado de São Paulo; e
II - Subestação Piratininga II em 345/138-88 kV (1.200 MVA).

Ti p o Projetos de Transmissão de Energia Elétrica.
Ato Autorizativo Decreto s/no- , de 8 de outubro de 2008, e Contrato de Concessão no 012/2008, de 16 de

outubro de 2008.
Pessoa Jurídica Titular Interligação Elétrica Pinheiros S.A.
CNPJ 10.260.820/0001-76.
Localização No Estado de São Paulo.
Enquadramento Art. 3o- , inciso III, da Portaria MME no- 319, de 26 de setembro de 2008.
Documentos de que trata o § 8o- do art. 6o- do
Decreto no- 6.144, de 3 de julho de 2007

Não apresentados.

Identificação do Processo ANEEL no- 48500.006432/2008-85 e MME no- 48000.002232/2008-94.

ANEXO II

Projeto Subestação Atibaia II, em 345/138 kV (400 MVA).
Ti p o Projetos de Transmissão de Energia Elétrica.
Ato Autorizativo Decreto s/no- , de 8 de outubro de 2008, e Contrato de Concessão no 018/2008, de 16 de

outubro de 2008.
Pessoa Jurídica Titular Interligação Elétrica Pinheiros S.A.
CNPJ 10.260.820/0001-76.
Localização Município de Atibaia, Estado de São Paulo.
Enquadramento Art. 3o- , inciso III, da Portaria MME no- 319, de 26 de setembro de 2008.
Documentos de que trata o § 8o- do art. 6o- do
Decreto no- 6.144, de 3 de julho de 2007

Não apresentados.

Identificação do Processo ANEEL no- 48500.006432/2008-85 e MME no- 48000.002232/2008-94.

ANEXO III

Projeto Instalações de Transmissão de Energia Elétrica, compostas por:
I - Subestação Mirassol II, em 440/138 kV (300 MVA);
II - Subestação Getulina, em 440/138 kV (300 MVA); e
III - Subestação Araras, em 440/138 kV (600 MVA).

Ti p o Projetos de Transmissão de Energia Elétrica.
Ato Autorizativo Decreto s/no- , de 8 de outubro de 2008, e Contrato de Concessão no 015/2008, de 16 de

outubro de 2008.
Pessoa Jurídica Titular Interligação Elétrica Pinheiros S.A.
CNPJ 10.260.820/0001-76.
Localização No Estado de São Paulo.
Enquadramento Art. 3o- , inciso III, da Portaria MME no- 319, de 26 de setembro de 2008.
Documentos de que trata o § 8o- do art. 6o- do
Decreto no- 6.144, de 3 de julho de 2007

Não apresentados.

Identificação do Processo ANEEL no- 48500.006432/2008-85 e MME no- 48000.002232/2008-94.

PORTARIA Nº 409, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o § 3o da Portaria MME no 319, de 26 de setembro
de 2008, resolve:

Ministério de Minas e Energia
.


